
LEI Nº 18.078, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que 

institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor 

de Pernambuco, originada de Projeto de Lei de 

autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de 

exigir a fixação de placas ou cartazes contendo 

informação a respeito dos direitos do usuário em 

caso de transbordo de passageiro. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, 

o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar com os seguintes 

acréscimos: 

 

“Art. 172-B. O fornecedor de serviços de transporte coletivo intermunicipal 

de passageiros deverá afixar placas ou cartazes no interior de seus veículos 

com os seguintes dizeres acerca do transbordo de passageiros: (AC) 

 

“O artigo 741 do Código Civil dispõe que: Interrompendo-se a viagem por 

qualquer motivo alheio à vontade do transportador, ainda que em 

consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o 

transporte contratado em outro veículo da mesma categoria, ou, com a 

anuência do passageiro, por modalidade diferente, à sua custa, correndo 

também por sua conta as despesas de estada e alimentação do usuário, 

durante a espera do novo transporte.” (AC) 

 

Parágrafo único. O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o 

infrator à penalidade de multa prevista no art. 180, nas Faixas Pecuniárias 

A, B ou C, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas 

neste Código.” (AC) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação. 

 

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 28 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 201º da Independência do Brasil. 

 

ERIBERTO MEDEIROS 

Presidente 

 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ROMERO 

SALES FILHO - UNIÃO. 
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